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STF VAI JULGAR CONTRIBUIÇÃO AO INSS SOBRE 
VALES-TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO

O STF vai analisar se os valores descontados do salário 
do trabalhador a título de vale-transporte e auxílio-ali-
mentação devem integrar a base de cálculo da contribui-
ção previdenciária patronal. A discussão ocorre no ARE 
1.370.843, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 
1.415) pelo plenário virtual. A decisão a ser tomada terá 
efeito vinculante em todas as instâncias da Justiça.

O caso teve origem em acórdão do TRF da 4ª região, 
que rejeitou a possibilidade de excluir os descontos de 
vale-transporte e auxílio-alimentação da base de cálculo 
da contribuição. No entendimento do tribunal, esses va-
lores compõem a remuneração do empregado e, por isso, 
devem integrar o cálculo da contribuição previdenciária.

A Corte ainda destacou que admitir a exclusão resultaria 
em desoneração tributária em favor do empregador, já 
que a base de cálculo seria reduzida em razão de despe-
sas suportadas pelo trabalhador.

Na manifestação, o relator, ministro André Mendon-
ça, afirmou que a controvérsia envolve diretamente o 
conceito constitucional de "rendimentos do trabalho" e 
ressaltou que a definição do tema terá "impactos signi-
ficativos tanto para a Fazenda Nacional, em termos de 
arrecadação tributária federal, quanto para os agentes 
econômicos privados na condição de empregadores e os 
empregados os quais percebem descontos a título de va-
le-transporte e vale-alimentação".

Com isso, ficou fixada a questão constitucional que será 
submetida ao plenário: se a contribuição previdenciária 
incide sobre as parcelas de vale-transporte e auxílio-a-
limentação pagas pelo empregador a partir de desconto 
sofrido pelo empregado.

 A manifestação do relator foi seguida por unanimidade.

Fonte: STF
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LULA SANCIONA LEI QUE AMPLIA LICENÇA-
MATERNIDADE EM CASO DE INTERNAÇÃO

Norma altera CLT e lei de benefícios da previdência para assegurar o 
benefício por 120 dias após a alta hospitalar.

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou, nesta 
segunda-feira, 29, lei que amplia a licença-maternidade e 
o salário-maternidade em situações de internação da mãe 
ou do bebê por mais de duas semanas em decorrência de 
complicações no parto.

Pela nova regra, o período de afastamento passa a ser 
contado a partir da alta hospitalar, garantindo 120 dias 
de licença após esse marco, descontado eventual repouso 
concedido antes do parto. A norma modifica tanto a CLT 
quanto a lei de benefícios da previdência social.

Até então, a prorrogação já vinha sendo amparada pela 
jurisprudência do STF. Agora, passa a constar expressa-
mente da legislação.

A sanção ocorreu durante a abertura da 5ª Conferência 
Nacional de Políticas para as Mulheres, em Brasília. No 
discurso, Lula destacou que não há democracia sem ou-
vir as mulheres e ressaltou a importância de ações con-
cretas para evitar retrocessos nos direitos femininos.

Além disso, o presidente sancionou lei que institui a Se-
mana Nacional de Conscientização sobre os Cuidados 
com Gestantes e Mães, a ser realizada em agosto, com 
foco nos primeiros mil dias da criança.

O STF já havia se posicionado no mesmo sentido em jul-
gados recentes. Em 2020, no julgamento da ADIn 6.327, 
a Corte firmou que a licença-maternidade deve ser con-
tada a partir da alta hospitalar da mãe ou do bebê, o que 
ocorrer por último.

Na mesma linha, em fevereiro de 2025, a 2ª turma esten-
deu o entendimento à licença-paternidade. Sob relatoria 
do ministro André Mendonça, ficou definido que o prazo 
para policiais penais do DF também deve ter início após 
a alta hospitalar do recém-nascido, de modo a assegurar 
efetiva convivência familiar nos primeiros dias de vida.

Fonte: migalhas.com.br


